
Leis
LEI Nº 12.723, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 476/2006, 
do Deputado Waldir Agnello - PTB)

Dispõe sobre a instalação de equipamentos
de lazer e recreação para crianças “cadei-
rantes” e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ins-

talar nas praças e parques estaduais equipamentos
especialmente desenvolvidos para o lazer e recreação
de crianças “cadeirantes”, visando a sua integração
com outras crianças.

Artigo 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se
criança “cadeirante” aquela que em razão de necessi-
dade especial da qual seja portadora, necessite fazer
uso, permanentemente, da cadeira de rodas.

Artigo 3º - Na instalação dos equipamentos referi-
dos no artigo 1º, o Poder Executivo priorizará as praças
e parques que possibilitem o acesso e atendimento do
maior número de crianças “cadeirantes”.

Artigo 4º - Observado o disposto no artigo 3º, os
equipamentos serão instalados gradativamente nas
praças e parques estaduais de acordo com as disponi-
bilidades financeiras do Estado.

Artigo 5º - As praças e parques onde sejam instala-
dos os equipamentos deverão contar com acesso para
crianças “cadeirantes” até o brinquedo.

Parágrafo único - Nas praças e parques, a que se
refere o “caput”, deverão ser afixadas placas indicati-
vas com a seguinte informação: “parque infantil adap-
tado para integração de crianças ‘cadeirantes’”.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.724, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 410/2007, 
do Deputado André Soares - DEM)

Dispõe sobre período mínimo de gratuida-
de em estacionamentos para veículos auto-
motores utilizados por pessoas portadoras
de necessidades especiais

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os estacionamentos, públicos e priva-

dos, e os fornecedores de serviços de manobra e guar-
da de veículos em geral, localizados no âmbito do
Estado, ficam obrigados a conceder, aos veículos auto-
motores utilizados por pessoas portadoras de necessi-
dades especiais, período mínimo de gratuidade do
pagamento de tarifa, equivalente ao dobro daquele
concedido, pelo estabelecimento, aos demais veículos.

Parágrafo único - Os estabelecimentos que não dis-
puserem de período mínimo de gratuidade do paga-
mento de tarifa deverão conceder 15 (quinze) minutos
aos veículos automotores de que trata o “caput” deste
artigo.

Artigo 2º - A infração às disposições desta lei acar-
retará ao responsável infrator a imposição de pena de
multa no valor de 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais do
Estado de São Paulo - UFESP, que será dobrada em
caso de reincidência.

Artigo 3º - Ulterior disposição regulamentar desta
lei definirá o detalhamento técnico de sua execução.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor no prazo de 120
(cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.725, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 415/2007, 
da Deputada Rita Passos - PV)

Dá denominação a interligação que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º -Passa a denominar-se “Engenheiro Her-

culano de Godoy Passos”, a interligação - SPI 102/300,
entre as Rodovias Dom Gabriel Paulino Bueno Couto -
SP 300 e Deputado Archimedes Lammoglia - SP 075,
localizada no Município de Itu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.726, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 616/2007, 
do Deputado João Mellão Neto - DEM)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Leopoldo Got-

tardi” o viaduto localizado no km 451,9 da Rodovia
Washington Luís - SP 310, no Município de Mirassol.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9

de outubro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 52.235, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

10.000.000,00 (Dez milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 10.000.000,00
T O T A L 1 10.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1310.1195 MELHOR CAMINHO 10.000.000,00

1 3 10.000.000,00
T O T A L 10.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 10.000.000,00
SETEMBRO 2.500.000,00
OUTUBRO 2.500.000,00
NOVEMBRO 2.500.000,00
DEZEMBRO 2.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º I 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.236, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.576.466,00 (Nove milhões, quinhentos e setenta e
seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Cultura, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 9.576.466,00

T O T A L 1 9.576.466,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.0100.5440 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 9.576.466,00

1 4 9.576.466,00
T O T A L 9.576.466,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 4 9.576.466,00
OUTUBRO 9.576.466,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º I 9.576.466,00 9.576.466,00 0,00
TOTAL GERAL 9.576.466,00 9.576.466,00 0,00

DECRETO Nº 52.237, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

285.962,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil, novecen-
tos e sessenta e dois reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria do Meio Ambiente, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26004 COORD. DE PLANEJ. AMBIENTAL

ESTRATÉGICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 285.962,00
T O T A L 1 285.962,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2605.5074 APOIO À IMPLANTAÇÃO PLANOS

REG. DES. S 285.962,00
1 3 285.962,00

T O T A L 285.962,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 56.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 29.962,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 200.000,00
T O T A L 1 285.962,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS 285.962,00

1 3 285.962,00
T O T A L 285.962,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 285.962,00 285.962,00 0,00
TOTAL GERAL 285.962,00 285.962,00 0,00
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